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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração a Diretriz Informática Eireli, situada na cidade 

de Aracaju- SE., à Rua Manoel Inácio Teixeira, 06 — Bairro: Suissa — CEP 49051-060, PABX/FAX 

(79) 3222-0620, CNPJ n° 22.493.902/0003-01, Inscriç'ão Estadual — Isento, Inscrição Municipal 

100371-6, neste ato representada pelo Sr. LUDMAR SANT' ANNA DE PAIVA, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade n° 4.802.506 — S.S.P. — SP e CPF n° 399.737.358-20, residente e 

domiciliado na cidade de Varginha/MG, à Rua Carajás, 673, bairro Rezende, constitui e nomeia seu 

bastante procurador, onde com esta se. apresentar, o Sr. WALD1NEI DE QUEIROZ SILVA, 

brasileiro, divorciado, Consultor em Informática, portador da Carteira de Identidade n° 3.415.704-2 

S.S.P./ SE e do CPF n° 038.640.176-45, residente e domiciliado na cidade de Aracaju/SE, à Rod. 

Inácio Barbosa, KM 10 — Bairro Mosqueiro, CEP: 49039400, a quem outorgo poder especial, para 

Participar de .Processo Licitatório em qualquer Órgão Público nos Estados das Regiões Norte e 

Nordeste do Brasil, representando a DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI bem como, assinar todo e 

qualquer documento decorrente de cada Processo Licitatório, podendo se manifestar, interpor e 

desistir de.recursos em todas as fases licitatórias, rubricar propostas e assinar atas e também assinar 

contratos e aditivos com os clientes nas Regiões acima definidas. 

Varginha/MG, 12 de dezembro de 2017. 
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• DIRETRIZ INFORMÁTICA LTDA 
19" Alteração Contratual Cons,olidada., 

CNPJ 22.493.90210001-10 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

LUDMAR SANTANNA DE PANA,  brasileiro, casado, administrador de empresas, 
residente e domiciliado na cidade de Vanginha/MG, á Rua Cerejas, n° 673, bairro Rezende, 
CEP 37062.-240, portador da cédula de identidade 4.802.506 expedida pela SSP/SP e do 
CPF 399737.358-20, natural de São Gonçalo do Sapucal/MG, nascido em 02/09/1952; e 

ERIC GUIMARÃES DE PAIVA,  brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Varginha/MG, à Rua Campanha, n° 171, bairro Jardim Andem, CEP 37006-390, 
portador da cédula de identidade M-7.238.231 expedida pela SSP/MG e do CPP 
002.839.586-77, natural de São Paula/SP, nascido em 25/08/1977; 

Únicos sócios da Sociedade Simples Limitada "DIRETRIZ INFORMÁTICA LTDA — EPP", com 
sede e foro na cidade de VarginhaftvIG, á Rua Salomé Leite Alvarenga, n° 86, bairro Vila Verónica_ . 
CEP 37026-480, com seu contrato social e alterações devidamente registrados e arquivados no 
Serviço Registrai Privativo de Pessoas Jurídicas da Comarca de Varginha/MG, no livro A-3, lis 
006 verso, sob o número de ordem 1.083 em 19/04/2005; e 

Resolvem, neste ato, alterar seu contrato social, promovendo a alteração da natureza turidica, 
do porte da sociedade, do objeto social, do quadro societário, da distribuição de quotas: e 

,Constilidação do contrato soda!,  o que fazem sob as condições e cláusulas001 intéSi que 
reciprocamente outorgam e aceitam, a saber 

ia PARTE 
DA ALTERA AO 

DA 441AniREZA JURÍDICA 

ClOigulOPtimeira 
,A ilabirlaza jurídica da sociedade deixa de ser "simples limitada" e passa a ser "empresária 
lintitqda". 

DO PORTE DA SOCIEDADE 

• Cláusula Segunda 
A sociedade •deixa de se enquadrar como Emprese de pequeno Porte (EPP) por este instrumento. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Quarta 
A sociedade passa a ter como objeto social: 

• Análise e desenvolvimento de sistemas informatizados, compostos por programas para 
rito próprio e(ou cré tetceirps; 

• COmerciatiisção ,desisteinas informatizados, através da cessãopu. locação da licença .de • 
uão, tanto os dedesenvolviniento Próprio como os desenvolvidos poi'iárceirbs; 

• Prestação de serviços-de manutenção. suporte e customização sobre os programas fo 
dos sistemas decorrentes do desenvolvimento próprio; 

• Prestação de serviços de customizeção específica e suporte em programes e sist .  
desenvolvidos por terceiros; 

le• 
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DIRETRIZ INFORMA TIDA LTDA 
193  Alteração Contratual Consolidada, 

CNP-I 22493.9021000140 : • 

• Prestação de serviços de suporte remoto sobre os sistemas comercializados; 

• Consultoria especializada em Tecnologia da Informação (TI); 

• Prestação de serviços de auditoria de TI; 

• Treinamento presencial e à distância, certificação e aperfeiçoamento profisaional em 
Tecnologia da Informação e atividades relacionadas com os sistemas comercializados; 

• PreStação de serviços de impressão a laser; 

• Prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial e pública, por meio da 
utilização, aplicação e execução de procedimentos informatizados, geo-processamento e 
tecnologia 3G, bem como, execução de outras atividades relacionadas com os sistemas e 
programas comercializados; 

• Prestação de serviços de armazenamento e segurança de dados em rrreio magnético; 

• Gerenciamento de projetos (Padrão PMI); 

• bisponfbilização de sistemas e prestação de serviços pela metodologia SaaS (Sistemas 
como Serviços). 

DO QUADRO SOCIETÁRIO 

Cláusula Quinta 
O sócio Éric Guimarães de. Paiva, retro-qualificado, retira-se da sociedade cedendo e transferindo 
suas quotas no valor Integrai e total de R$ 1.715,00 (mil, setecentos e quinze Reais), 
representados por 1.715 (mil, setecentas e quinze) quotas, Para o sócio Ludmar Sant'anna de 
Paiva. 

P.a:4watt* Primeiro 
O Sócio retirante. da .sociedade dá plena, geral e irrevogável quitação. de textos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade, nada Mais tendo a reclamar, op.  a ipje título for, 
nen-ido Cessionário e hem 40 sociedade. 

Parágrafo Segundo 
De acordo dom o inciso IV, do artigo 1033 do Novo Código Civil, a sociedade admitirá um 
novo sódio no preze Máximo de 180 dias. 

DA DIStRIBUICÃO DE QUOTAS 

Cláusula ..Sexta 
O 'capital social que é :sie R$ 171.500,00 (cento e setenta e um mil ç quinhentos Reais), 
representado por 171.500 .(cento e setenta e uma mil e quinhentas) quotas no Olor nominal 
indivisível de R$ 1,00 (ign Real), cada oma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
fica distribuído aos sócios da seguinte maneira: 

a) Ludmar Sant'Anna de Paiva 	 titular de 171.590 
(Cento e setenta e unia mil e quinhentas) quotas, perfazendo uni total 
	 100% 	 R$ 171, 500. 
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Parágrafo Único 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigb 1052, da Lei 
10.406 de 2002. 

29  PARTE 
DA CONSOLIDA CAO DO CONTRATO SOCIAL 

DENOMINACÃO. SEDE. OBJETO E DURACÃO 

Clausula Primeira 
A sociedade gira sob o nome de "DIRETRIZ INFORMÁTICA LTDA" e sob o nome fantasia de 
"DIRETRIZ CONSULTORIAS & SISTEMAS". 

Cláusula Segunda 
A sociedade tem sede e foro na cidade de Varginha/MG, à Rua Salema Leite Alvarenga, n° 86, 
bairro Vila-Verónica,•CEP27026480. 

Cláusula Terceira 
A sociedade tem por objeto sociol.. 

• Análise e desenvolvimento de sistemas informatizados, compostos por prograrnes pe4n9 
uso próprio elort deter:cedros; 

• Comercialização.de  Maternas informatizados, através da cessão. ou. locação da licença de 
USÕ, tahto os de desenvolvimento próprio como os desenvolvidos por terceiros; 

• Prestação de serViços. de manutenção, suporte e .custornização sobre os programas fonte 
dos sistemas decorrente* do desenvolvimento próprio; 

• Pnástação de serviço* de custornização específica e suporte . em programas è sistemas 
desenvolvidos per terceiros; 

• Prestação de serviços de.  suporte remoto sobre os sistemas comercializados; 

• Consultoria especializada, em Tecnologia da Informação (TI); 

• Prestação de serviços de auditoria de TI; 

• Treinamento ,presenclal .e à distância, certificação e aperfeiçoamento profissional em 
Tecnologia da Infoinfaçãe"e atividades relacionadas com os siSternas cemertlaliza~ 

• Prestação de serviços de impressão a laser; 

• Prestação de serviOOS . de consultoria em gestão empresarial e pública, por .meio 
utilização, .apliceçad e.. execução de procedimentos inforinatilados, geoproceSsameoto e. 
tecnologia 3G,.bem.Comp, execução de.  outras atividades relacionadas com os sistemas é 
programas comercializados; • 

• Prestação de serviços de armazenamento e segurança de dados em meio magnético; 

• Gerenciamento de projetos (Padrão PMI); 

• Disponibilização de sistemas e prestação de serviços pela metodologia SaaS (SísïJias  
corno Serviços). 
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Cláusula Quarta 
O prezo de duração da sociedade é indeterminado e o início das atividades sociais se deu no dia 
01 de novembro de 1986. 

Parágrafo Único 
A sociedade poderá abrir, encerrar e manter filiais e dependências em qualquer parte do 
território nacional. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

Cláusula Quinta 
O capital social que é de R$ 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos Reais), 
representado por 171.500 (cento e setenta e uma mii e quinhentas) quotas no valor nominal e 
indivisível de R$ 1,00 (um Real), cada urna, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
fica distribuído aos sócios da seguinte maneira: 

a) Lodmar Sant'Anne de-Paiva 	 titular de 171.500 
(cento e setenta e uma mil e quinhentas) quotas, perfazendo um total de 
	 100% 	 R$ 171 500 00 

TOTAL 	R$ 171.600,00 

Parágrafo Único 
Á responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente- pele integralizeção do capital social, nos termos do artigo 1052, da lei 10406 
de 2002. 

Cláusula Sexta 
Os sócios não podem ceder no todo ou em parte as suas quotas na sociedade sem antesoferecê-
ias aos sócios pelo mesmo p'reço e condições ofertadas a terceiros. 

DA ADMINISTRACÃO 

Cláusula Sétinta 
A Administração de socieciede e o uso da denominação social são exercidos INDIVIDUALMENTE 
pelo sócio Ludmar SanOlána da Paiva, designado sócio administrador, e representá-la-á ativa e 
passivernente, judiciai .e .extrajudithalmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos 
interesses sociais, ou assumir obrigações  seja em favor de qualquer dos quotistas ou de k0:011:0,5, 
bem corno onerar ou alienei bens de propriedade imobiliána pertencentes ao património da 
sociedade, que deverão .ser assinadás. conjuntamente pelos sócios. 

Parágrafo.Printeiro 
Todo e .qualquer ato em nome da sociedade, como tratar com .Bancos, Caixas 
Econômicas Empresas .. e Repartições Públicas,. Federais .Estaduais .e Municipais, 
Autarquias, Fornecedores .e 'Clientes, em juízo ou . fora dele, poderá ser assinado 
individualmente. pelos administradores, exceto endossos, alienações do ativo. imobilizado, 
que deverá ser firmada em conjunto pelos 

Parágrafo Segundo 
É defeso aos sócios usarem a firma em negócios particulares ou estranhos à socf 
tais como em .abonos, avais ou endossos de favor, alienação do ativo Imobilizado,;' ia 
e outros assemelhados, sob pena de responderem solidariamente perante a soa a 
os terceiros prejudicados,. por culpa no desempenho de suas funções. 

de, 
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Parágrafo Terceiro 
O administrador que, sem consentimento escrito dos sócios, aplicar créditos ou beiís 
sociais em proveito próprio ou de terceiros, terá de restitui-los à sociedade Ou pagar o 
equivalente, com todos os lucros resultantes e, se houver prejulzo decorrente de seus 
atos, também por ele responderá na integralidade e por todos os seus efeitos, nas esferas 
cabíveis. 

Parágrafo Quarto 
É vedado ao administrador fazer-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhes 
facultado, nos limites dos poderes conferidos pelo contrato social ou ato de nomeação em 
separado, constituir mandatários da sociedade, com poderes especificados nos 
instrumentos próprios, dos atos e operações que poderão praticar em prazo máXII770 de um 
ano. 

Parágrafo Quinto 
O administrador declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, se pública, ou a 
propriedade. 

Parágrafo $exto 
Os mandatos pare o foro em geral e para atos próprios de advogado deverád ser 
outorgedOs. pelos administradores, na forma prevista no parágrafo terceiro, e Pão tem 
limitação de prazo. 

• Ciátisula Oitava 
Ao *Mino de cada exercício social em 31 de dezembro será levantado o balanço patrimonial :o o 
balanço económico -.da. sociedade. Os lucros e perdas apurados Caberão ..aos sácios de açO00 
com o que ficar decidido. enr saseMbleia. 

Cláusula Nona 
A títulO de -Pró-labore, o administrador fará jus &retirada mensal :que será fixada ani . reunião, 
conforme previsto neste contrato, por meio de ate, o qual é levado e debito da printa.dedespeses 
da sociedade. 

DA POSSIBILIDADE DE ADMINISTRADOR MO SÓCIO 

Cláusula Décima 
A sociedade poderá ser administrada por administradores profissionais não sócios, sendo que a 
sua contratação dependerá de aprovação de 100% (Cem por cento) do capital social, sempre que 
e totalidade do mesmo estiver infegralizada e, da unanimidade dos mesmos, enquanto houver 
parcela do capital social 'ainda não integralizada. 

Parágrafo PrimelrO 
Caso seja contratado administrador não sócio, sua designação poderá ser feita através de 
ato em separado ou Mediante alteração do contrato social, sendo que, caso áé dê por ato 
em separado, deve-ia o administrador investir-se no cargo, em ato de posse, "Medo em 
termo próprio, no livrada atas da sociedade. 

Parágrafo !Segundo 
Caso o termo de posse do administrador não sócio não seja assinado em $0 (tnnt 
da efetiva posse, a designação perderá seus efeitos jurídicos, Sendo que no prazo 
(dez) 'c:má da sós investidura o administrador deverá levar comprovação .  

. ao competente registro para averbação, na forma que este. exigir 
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Parágrafo Terceiro 
No caso de administrador não sócio e designado no próprio contrato social, sua de 
somente poderá ser realizada, independente de ter sido fixado prazo de mandato, 
mediante a aprovação de no mínimo 100% (cem por cento) do capital social da empresa, 
em reunião dos sócios, especialmente convocada para este fim, e garantido o direito de 
defesa, na hipótese de justa causa. 

DA REUNIÃO DOS SÓCIOS /QUORUM DELIBERATIVO 

Cláusula Décima Primeira 
Toda e qualquer matéria pode ser discutida e deliberada pelos sócios em reunião conforme o 
disposto nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro 
As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devidamente convocadas, na 
forma prevista neste contrato social, salvo no caso de lodos os sócios manifestarem sua 
decisão, por escrito, em ata própria, sobre a matéria que, seria objeto da mesma, 
permitindo-se a dispensa das formalidades de convocação previstas na lei somente 
quando todos os sócios se declararem por escrito, cientes do locai, data, hora e ordem do 
dia. 

Penlgr."afe Segundo 
As deliberaçÕes tomadas em reunião vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou 
dissidentes, desde que,irão tenham violado este contrato social ou a legislação em vigor. 

Parágrafo Terceiro 
Dava ser realizada no mínimo uma reunião anual de sócios, asa realizar no prazo máximo 
de 09 (quatro) Meses após findo o exercido SOciài, para os fins de apresentação do 
inventário, balançópatnmenial e defibereção do destinação do rasultado econôMico, 

Parágrafo Quart„ o 
Caso o adminiStrador retarde, injustificaderneote, a convocação de reunião anual por mais 
de 60 (sessenta) dias após o prazo estipulado no parágrafo :anterior, Oti hão atenda em 08 
(oito) dias o pedido fundamentado cie sócio para que seja feita Convecação, apni indicação 
de matérias a Saiêni tratadas, a reunião poderá per domlocada, rio primeiro caso, fiár 
qualquer sócio es,ria segunda hipótese, por sócios que representem no ~iro 20% (vinte 
por cento) do carga! social. 

Cláusula Décima Segunda 
Convocado o reunião dê sócios nos termos legais, instala-se e. mesma com a presença, em 
primeira convocação de titulares de 100% (Cem) por cento do Oppite/ social e, em segündei  com 
qualquer número, desde que realizada nova convocação, e observados também os reqUisitos 
legais pára tal fim. 

Parágrafo Primeiro 
Os Sócios podem ,Se fazerem representar por outro sócio ou por advogado, mediante 
apresentação da instrumento próprio de procuração, com firme reconhecida e que 
especifique os p:ocleres outorgados, sendo vedado ao sócio ou mandatário votar em 
matéria que diretamente lhe interesse, à exceção do voto para .tarscollia dos 
administradores, quando é permitido votar em si mesmo. 

Parágrafo Segundo 
Após a instalaçãd da reunião, deverá ser eleito entre os sócios presentes um prosid 
um secretário peta dirigir as trabalhos, aos quais caberá lavrar, em livro próprio, a at 
o resultado das discussões e deliberações a. sor assinada pelos mesmos e d 
presentes ou, no inibira°, por quantas sócios, bastem para a Validade das1 decis 
toma da lei ou do contrato, não havendo impedimento para Rue os ause s tarn 
assinam postertorthente. 

    

E4nall: çontsuRtelopnati.combr 
Av..kigueI AlVes, 	— Santa Marfa — ValtinhafflG — C. 

  

— 

 

   

 

C 0.11_411111t1DAD. 

     



DIRETRIZ INFORMA TICA LTDA 
199  Alteração Contratual Consoligarla.. 

CAIPJ 2Z403.902/0001-40 	' 

Parágrafo Terceiro 
Após coletadas as assinaturas necessárias, inclusive a do administrador, a ata deverá ser 
levada ao competente registro, no prazo de 20, dias da realização da reunião, devendo ser 
entregue a Iodo sócio que solicitar, cópia simples da mesma, sem nenhum ônus ou 
condição. 

Cláusula Décima Terceira 
As deliberações dos sócios serão tomadas por votos correspondentes a mais da metade do 
capital social, quando se tratar das seguintes matérias: 

I - A designação de administrador, seja ele sócio ou não, caso não indicado na Última 
alteração do contrato social, bem como sua Substituição ou destituição, a qualquer tempo; 

- Fixação da remuneração anual do(s) administrador(es); 
III- Criação e extinção de filiais; 
IV - Deliberação pela dissolução e designação de liquidanie. 

Parágrafo Primeiro 
Serão necessários votos correspondentes a 100% (cem por cento) do capital social, para 
deliberação sobre os seguintes temas: 

1- Alterações do contrato social; 
II - Decisão quanto à incorporação, fusão, dissolução, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
III - Contrair empréstimo superior ao valor do capital social eiougíavar bens da einpreSe 
de ônus superior e50% do capital SOÇOI, 

Parágrafo Segundo 
Para matérias não estipuladas neste artigo, será exigida a aprovação da maioria simples 
dos sócios presente. ein Cada reunião. 

DA ALIENACÃO DE QUOTAS/ DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Cláusula Décima Queila 	 • . 	. 
Os sócios não podem caderno todo ou em parte as suas quotas na sociedade sem antes oferecê-
las aos demais, os quais têm preferência para adquiri-las nas mesmas condições ofertadas a 
terceiros. 

Parágrafo• 1,:rignaird 
Pare efeito do tgOisid riei,oeptit desta c,láusula, o sócio que desejar alienar ou ceder suas 
quotas deverá notificar aOs demais ; per carta &Mede atreves do registro de .tituloa á 
docuinentos, comunicando o nome do eventual adquirente, o preço e ,as demais condições 
da Cessão ou transferência pretendida, tendo os notificados o areio de 66 (sessenta) dias 
para:o .exercício dá preferência: 

Párá_giato Seggrygo 
£m prazo subsequente de 60 (sessenta) dias da efetivação da notificação, os .edOIOS 
remanescentes deverão expressamente manifestar se desejem exercer seu direito de 
preferência, bem Como se possuem alguma restrição ao ingresso do eventual interessado 
na sociedade. 

Parágrafo Terceiro 
Incorrendo o exerddo do direito de preferência por parte dos sócios remanescentes 
a totalidade ou Partes das quotas ofertadas, e hão havendo restrições 	ing 
eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas 	s 
quais não tenhe.reCaido o direito de preferência ao terceiro interessado, ás na 
condições em que as tenha Ofertado aos sódos remanescentes. 

1.12. 	••tr• • 	• 
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Parágrafo Quarto 
Na hipótese de ocorrer qualquer oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio 
ofertante poderá optar por sua retirada da sociedade, hipótese esta que o sócio Ofertante 
comunicará a sociedade nos termos da cláusula 120  deste contrato social. 

DA SUCESSÃO POR MORTE, AUSÊNClA OU INCAPACIDADE 

Cláusula Décima Quinta 
A morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio não implicará em 
dissolução da sociedade, se os sócios remanescentes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 
sua expressa ciência do fato, deliberarem a continuidade. 

Parágrafo Primeiro 
Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantaád%rn" blatIço especial, em prazo 
subsequente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquidO .  do património social e das 
quotas. Feito isso, o valor das quotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente ou 
retirante será pago ao próprio ou seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo .índice 
aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias da data 
da assinatura da. alteração contratual e as demais em igual data dos meses seguintes, 
salvo acordo diverso. 

Parágrafo Segunde 
.Não Oderreado acontinuidade, a sociedade estará dissolvida, processendo-se os trâmites 
de suo liquidação, com liquidante sócio ou terceiro indicado -  pela Maioria absoluta do 
capital Social 

Parágrafo.  Terceiro 
Em Caso dó exclusão de • sócio por oualquer das hipóteses previstes em lei Ou neste 
contraio, e deliberação da Maioria absoluta do capital social; que concornitantentente 
delibere a continuidade; do Sociedade, proceder-se-á .  conforme previsto no ..parágráfo 
primeiro do presente cláusula. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ClágStila Décima Sexto: 
O presente &Comento foi elaborado conforme e Lei n° 10.406/200R declarando individualmente 
os sóciOS não estarem inclusos em nenhum dos seus impedimentos do art. 1611, 

Cláusula Décima Sétima 
De acordo tom o inciso IV, do artigo 1033 do Novo Código Civil, a sociedade admitirá um novo 
sócio no praga máximo de 180 dias. 

Clát.rsula .Décíma Oitava 
Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Varginha/MG para resolver quaisquer dúvidas ou 
questás decorrentes do:preSente instrumento, que por ventura vçpham.strgir. 

f, por estarem as perles patas e combinadas e de acordo com tudo que se encontra disposto no 
presente instrumento, assinam á Mesmo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, destinandO 
uma via a arquiverne 	SélViÇO Registrai Privativo de Pessoas Jurídicas da mama á 
Varginha. 

V inha/MG, 27 

mar aIine 
	 br 
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RGINHAIMG, 20 de S 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INiSIVIDUM. 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Oitava - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a adniinistração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação Criminal, eu 

por se encontrar sob ot efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por •crime faiftnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 

nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima - Fica eleito o foro de VARGINHA para o exercido e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste instrumento. 

tOputo s.TE~ook 	J123862770582 III 011.1111111111111111111111111.111. 
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DIRETRIZINFOIMATiCil EIRELl 
2°  Ail~c#› Ato:~~~ ~da& 

31400029174çm18,142012  

Peito maçante Main:inani° particular& na melhor forma de direito, o abaixo assinado: 
LUDIMIR • SAIhrrANNA DE ,PAIVA,  barsfieito casado sob a telettrae de Comd3itt40 
UnfvetSal de Bens, *eft~orde .  emptéSes, nesittentee depliet.W3 na cidade de 
VerOhavaga na .Rua CaNtis; 673,. bairro .Ratande,-  ÇEP 57.06224O, andadot' de 
oadade de identidade 00.606 eitpedde peia ~Mi> e do ÕtáF 399.13t38840. 
nascido em 0.20/1952, ~ide São Çonçaio do ~oaMtie 

ritmar da Ell7pA9SB ~Moei de Respertsabdidade Lindtede TaRETRIZ $011~,ÁTICA 
&RELI", nome-  fantasia "tuRETRE-CONS111-70Élil & 31SrafAS"corn sede aforo na cidade 
de teentirgaaRda ha Rua ~me LeitaMemnga, n°36, bairro tilbaVert~,-I" 37#26.4_^ 
com seu ato e alterações ~demente regititiados-e arquivados na Junte Comercial do 54~0 
de. Minas GOMIS, sob o AIIRE 3160002917-0 em 16,1012612., Moeda no MO sob o rio 
22.493.902/000140. 
Resolve neste. ata, prometer a altaraçãO do cláusula do.  distribuição de lucros sob as 
coneffffiese citiusulat snten tos: 

12~ 
•PA ALTERACÃO 

CIÁUStif.4,04 ~0 DOS tx4ROS 

Ao 
afrapda-Ptiniabit, 

"Wha  de çad0  ~ICC— 4393  P/ de deteen~, psione~ a 000532,00 do 
igt.004 40~P~00frele.:01~P0.* ~RO e~o'cia. es~*,  

• pantendo Onleo 
Fpdarã. o ,titular durante o decomer d. á Maus:cio, levantar ~os Ofilu,..babinegnía 
•gandaise•0~0s, e os fitt,t0sneled evittenc¡a: dos poOgo ser~ 	409S

•

, 

DA ~1~12POATO 

A~$10fia,0~ÇOnsolic~ oAto Con~o. 
.13~A~ OWEyi, ot!RAc4o _ 

cháiáighisfiágira 
Aampmeaçãne sob omine empmsantli cié IXREFRalétFoRmItnek~ 
pileis:M.36g~ 
AeMengsatain nome fairtasiade'W11~0~14~ &SISOElite".,  
Giáirsula'rarettivar 
A ~me temeede ~ene ~siu da Varyinha/MG, na Rua ~me Leite ~Wang& i085, 
bafo weneozik W37~0. 

"1~ úniCa A :49~ #.EIM: urna tiffai ia:agrade: na cidade de grac~, na ,temaihiáloel 
reueinã, -o o& bàkka stifssa, .g5P,  0.051~ IWRE 20~04: 
2Z493.90/000~ 

Ccar~ 	 

 

'0
4"Ni0~§9~.1)dd lArgis Gemi& 00111~~trae50em ~/2015 da. E0pddig 0.~2 INFORMATIC" BREU, Odre 3160,0029'ãe~~1~11941. - 
4•7/0~.~~4;52~511~5~~a.7..oddtwolyfid PaU1580Mta .'.~dA11~~*1064r  ese 
C100~,~ 	 4grç~ 4g1P~:45493.394-1,e csdédkke 41~44i ~.~4,~8 
diçamsoki.:0~0~4~21)0.0pç~érde~iidkn,-~et~i: 

459120- 13*!' 214  
Con 	com o o sinaj 
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Cláusula Quarta 
A matriz e Mal tern como objeto: 

.9* Adargo e deserivoivirnento de ~emas iPfeneeikedeS,  COMOStOS Per 
programas piEfikt uso práprio arou da terceiros; 

Comescier~ dg sistemas informatizados, através da cessão ou 
1—~ de ~Iça de uso, tanto os de desenvolvimento próprio corno os 
de-~ is~- por lerceirOs; 

1  Pregação de Senik;08 de fflanaleintia, euinute e euete~ 
especa e suporte em programas e sisternas desenvolvides por 
ferce~ 

1 Prestação de serviços de supode remoto sobre os sistemas 
cornerciaNzados; 

▪ Consultoria especzada em tecnologia da informação MI 

• Prestação de seddço da auditoria Ti; 

• Treinai/1e~ PferSenria,  e triStânda, G00~ e aP3fte~ 
~mal sm.lecric(glp da idiondação e ~odes *fedi!~ cgrtki 
os ~as COME!~ 

• PreStaçãode servkcisde ~rastão a laser; 

• Prestag4p de sefyitts deconsulimía-  em gesto empOseoWlo.paSezt 
Per meie da Mi~e. efflicaçâo e exedn" de petioricrt~ 
:infer~atios, 0~5~0  e teeedegie 30, bebi .02MO, 
ei:ecuçãO .eCertraserrvidedee ~nadais Coai sisterisaS erpto~ 
ciorneiriafigadcig 

1 ~modesprviços de atTnazonangent3 se~ ~dá ekn 
anid~o; 

•tr Garenciamepto de pMetos (Padrão PM); 

OisP~o de sistordge prOagOo seniffee Pela molodoidgia 
Szre$'~edias 0.06 ~os). 

Cu Quinta 
O Mia de duração da ~pies ~opinado e a4rilC40 das atiVidades ~Ou rre cãer 01 da 
~libro 191ii6. 

P O CAPFTAL g OlIOTAS 

aeusuteSexta 
O .dapital q  é de R$ 1447,f49,71 gen âOr ~Ma e  setéfoirt glOthe : #: 
nove realseSetedtp asétédentaves),..~aniuMin~dUarnindéde;.~: 

Per~o Único 

Adó' 
respor~dade titulam$ residia„.reeporrdeede. solidadarnente-.01a 
~ai, dos terideit artiiró ip$X di Lei '16406de 20(it 

•44,. 	 •Uvae CotitatogiC~COM,br 	• 
1Ripb. 	Av. itissdAive4pa - vimmeafig3..ávar~es- cie~a~ Écae~cMee~ 

O.k.:ma:0o~ .):.antado de ~Gentis 
~Vico Melstno sob o 0.5$15ett 0~1e da ~na 01~ WORMAUCA ~I, tem 31690~713 oncticitic;:1~3941 - 
17~2016:. Aistecticiwái": 11E2FC712E060038~31003~. RiationtY. de  Patet-~,- SegMenji~iNta-..,. ~fot: .ente 
documento. acesso wiv1~4av.bvÁ ,inforints 1i ~mi* i53.894-1 e o dgo .deodg~a ~PO!~ ~de 
dignOmente esseriàzkrem14/02/24$5iicir Stadnity'derPáulitetériféii -,Seárc~ctot. 

em' 



Ya~ÃO,  05 de &Mo de 2015. 

Às. 	Úlheirf:ct \.‘"Y• 

..4*;  ~c~ Eohast coubr 
"tom 	Welqpe gpft-Ltatgai~~~8.-~e) 32~0 

Ontátit'  

DIRETRIZ 000~77CA EtRELl 
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Nine 3160002917-0 emilitlei201t2 

pA ADMIPOSTRACÂQ 

Cláustde. Sétima 
A admin~ da amores* e c uso do nome cornemial são exercidos INDIVOLIALMENIE 
pelo seu titular Ladroar SanrAnna de Paiva, e mpresentá-le-ãeffve e pessimamente, judic:ial e 
extrajudx:taimente. 

Cláusula Oitava 
O titular declara sob as penas da lei que não está impedido do exercer a administração da 
empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os 
eleitos dela, ou pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos púbkos, ou por 
orkrie fermentar. de PrevaiteaÇão, peita ou suborno, concussão, pecxdato ou conta  a economia 
popular, contra o sistema &lanceio> nacional, contra as normas de defesa dst concortáncla, 
contra as relações de consumo, se pobtrce, ou ra propriedade. 

Cláusula Nona 
Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 
imentário4o_baiança patrimoniatedollalanço-de-resultado econômico. 

~grafo Único 
POdei* õ titular dure!~ o. desornar do exercício, kayeellef batf~ MN, beleMetee 
perdeis e seus ~Aedo& a ás lumes nelas evidenciados poet~.ser~s: • 

• CieUeUie Décima 
A rduto de ~tese, o tziar fará jus é Miada mensal, O qual é Ovado a débito da carita de 
despèsas da empresa. 

Cléusdlapêcimet Pránatm 
eiOa nieitp o fon? da Cidade e Comarca de Ver9inhaffliGk Pele nesahler. 	qi~r ‘1~_ of, 
Westatas deÇouentesdc-Plesente eletnueente, que pior ventura veithar~ 

Ê; por estarde acordo com tudo que se encontra disposto no pmsenre instrumento, assina o 
mesma em 01 (uma) %desde lguat afore fotma. 

Olunto eamerclai de gate00  Oe Mesas eues 
cartsco anise° zob• ofl 5541505 01.09407~5 da Empreset1211~,INFORAMMN aiRELLARre 3160002(3.170 protodelo ,...393,39411m- . 	110&2015.AziontpárÁc5 142Feneasti~889eige4oue5O37 aiey da PaOil3on z- ~rima, 	pratz Pa vgior elite 
docuÁergék ate ~3 	~4tiv:hr e trOririe áltkpfatUdix15,319494-1 érd~:ddada~gesiffine Re.ize.éddra kT24tuteriticada 
dgftebneriteailitintait'wern 14107~5par ~Met./ dá, Pega 0~— gocies0~ 
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